
ATO TRT13 SGP N.º 043, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023

 

Designa a composição do Comitê Gestor do Programa de 
Inovação – CGPI, e estabelece outras diretrizes.

 

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e nos termos do PROAD n.º 845/2023,

 

CONSIDERANDO o ATO TRT13 GP N.º 042, de 10 de fevereiro de 2023, que 
alterou o  ATO TRT13 SGP N.º 11, de 7 de janeiro de 2021, definindo a composição do 
Comitê Gestor do Programa de Inovação - CGPI;

 

CONSIDERANDO o previsto no ATO TRT13 SGP N.º 21, de 8 de janeiro de 
2021, quanto à designação dos membros que integram o referido colegiado temático, e a 
indicação de novos componentes;

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar a composição do Comitê Gestor do Programa de Inovação 
do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região, com os seguintes membros:

 

I - LINDINALDO SILVA MARINHO (matrícula n.º 101.220.905),  Presidente do 
Comitê;

II - MARCELO LUIS MACHADO MOURA (matrícula n.º 201.360.480);
III - RONALDO DE ARAÚJO FARIAS (matrícula n.º 201.260.073);
IV - RODRIGO CARTAXO MARQUES DUARTE (matrícula n.º 201.321.203);
V - TALITA SIMÕES LEÃO (matrícula n.º 201.322.102);
VI - SHEILA ORIDE BRAGA DE LUCENA (matrícula n.º 201.307.705); 
VII - FERNANDA SILVA DE LIMA (matrícula n.º 201.331.738);
VIII - SAMUELSON WAGNER DE ARAÚJO E SILVA (matrícula n.º 

201.259.401);
IX - CLAUDIA GUIMARÃES PIMENTEL COSTA (matrícula n.º 250.158.547);
X - BRENNA SUANY COSTA CAVALCANTI (matrícula n.º 201.359.390); e 
XI - LUIZA LÚCIA DE FARIAS AIRES LEAL (matrícula n.º 300.173.584).

 

Art. 2º O Comitê Gestor do Programa de Inovação reunir-se-á, 
ordinariamente, trimestralmente, e, extraordinariamente, quando oportuno.

 



Art. 3º  Revogam-se os ATOS TRT13 SGP N.ºs 21/2021, 12/2022 e 106/2022, 
integralmente.

 

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

 

Cientifique-se.

Publique-se no DEJT-Adm.

 

THIAGO DE OLIVEIRA ANDRADE

Desembargador Presidente
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